
ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ

Divisão de Gestão de Licitações e Contratos

ATA N.º 009/2025-DGLC/SEC/ADM/CMA

MUNICÍPIO DE

APUI

REF.: SESSÃO DE RECEBIMENTO DE DEMANDA PARA ABERTURA DE

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS
FORNECIMENTOS DE LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET, COM

TRANSMISSÃO DE SINAL BANDA LARGA VIA CABO FIBRA ÓTICA, E.

VELOCIDADE MÍNIMA DE 150 MBPS DE DOWNLOAD E 150 MBPS DE UPLOAD E

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ/AM, BEM

COMO JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS, CONFORME DETALHAMENTO

DO TERMO DE REFERÊNCIA, DE QUE TRATA O PROCESSO ADIMINISTRATIVO

N° 042/2025-SEC/CMA.

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11h (Onze

horas), nas dependências da Câmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, reuniram-se

os servidores públicos designados pela Portaria n° 031, de 17 de março de 2025, a qual nomeia

os responsáveis pelo exercício das funções de Agente de Contratação/Pregoeiro e membros

da Equipe de Apoio. Compuseram a referida comissão os seguintes servidores: Itajair Huberti

Jung, na qualidade de Agente de Contratação/Pregoeiro; e Bruno José Esperança dos Santos,

Dhiodines Fabrício Souza da Costa. Juliana Almedina Vieira da Silva e Quesia Crixi Sales.

como membros da Equipe de Apoio. Na oportunidade, foi recebido e analisado o Processo

Administrativo n° 042/2025 - SEC/ADM/CMA. devidamente instaurado pela Secretaria
Administrativa desta Casa Legislativa, com despacho autorizativo emitido pelo Presidente da

Câmara Municipal, o qual foi autuado como Processo Licitatório N° 004/2025

DGL.C/SEC/ADM/CMA, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

DGLC/SEC/ADM/CMA. Em análise do Processo Administrativo nº 042/2025

SEC/ADM/CMA, verificou-se que o mesmo está instruído com toda a documentação

necessária à formalização da contratação direta pretendida, a saber: pesquisa de preços de

mercado realizado por meio da cotação de preços juntos as empresas do ramo, declaração de

disponibilidade orçamentária e financeira, com a devida indicação da dotação orçamentária
n° 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, vinculada ao

projeto/atividade n° 010310001.2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.

além do respectivo solicitação de serviços. Documento Formalizador de Demandas -DFD e
Termo de Referência, imprescindível para nortear os requisitos da contratação direta. O objeto

do DFD e Termo de Reifeilas refere a contratação de empresa especializada para o
fornecimento de link a

dicado de aosso à internet, com transmissão de sinal de banda larga
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por meio de cabo de fibra óptica, com velocidade mínima de 150 Mbps para download e 150
Mbps para upload, incluindo ainda o fornecimento dos equipamentos para entrega dos
serviços que tem por finalidade atender de forma emergencial as necessidades da Câmara
Municipal de Apuí/AM., com sistema de backup de 100% sobre o serviço contratado, caso
haja interrupção dos serviços via. O referido documento contempla, de forma clara e objetiva.
as especificações técnicas e os quantitativos dos itens a serem contratados, bem como a base
jurídica legal a ser adotado para a fundamentação. Após análise minuciosa da documentação
e das circunstâncias que motivam a contratação e emergencial, deliberou-se, de forma
unânime. pela abertura do Processo Licitatório nº 004/2025 - DGLC/SEC/ADM/CMA.
referente à Dispensa de Licitação nº 003/2025-DGLC/SEC/ADM/CMA, com fundamento
na modalidade Menor Preço Global, para fins de contratação emergencial do referido serviço.
com prazo de vigência de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme permissivo na legislação
vigente. A decisão pela contratação emergencial, por meio de dispensa de licitação, encontra
amparo na legislação pertinente, em especial nos artigos 72 e 75 incisos II e VIII da Lei n

14.133/2021. considerando a situação de urgência devidamente justificada, decorrente da
necessidade de manutenção dos serviços essenciais ao pleno funcionamento da Câmara
Municipal. Ressalta-se que a interrupção morosa na prestação do serviço de link de acesso a
internet acarretaria prejuizos significativos à continuidade das atividades administrativas e
legislativas, o que motivou a abertura de procedimento licitatório em regime emergencial,
para manutenção temporária do serviço público, até que seja realizado o procedimento
licitatório para a contratação definitiva. Durante a reunião, foram também relatadas as etapas

processuais já cumpridas, entre elas a realização de pesquisa de mercado e análise
comparativa das propostas obtidas. Constatou-se que apenas duas empresas que atuam no
ramo de fornecimento de serviços de acesso a internet, com transmissão via cabo fibra ótica,
possuem capacidade técnica para atendimento da demanda da Câmara Municipal de Apuí,
sendo eles: Empresa A W SERVIÇOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 24.603.061/0001-0, localizada Rua Pires do Rio. Casa A Sala B, n° 285, CЕР:

69.265-000. Apui, Amazonas e Empresa INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.819.690/0001-54, localizada na Rua Belo Horizonte, no
410, CEP: 69.265-000, Apuí, Amazonas. Uma terceira empresa foi contactada, contudo, a
mesma não atende às especificações técnicas exigidas no objeto do Termo de Referência.
onde a mesma nem se manifestou respondendo a cotação de preços. A empresa A W
SERVIÇOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, apresentou proposta no valor mensal
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalizando RS 15.000,00 (quinze mil reais) para o periodo
de três meses. Por sua vez, a empresa INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
apresentou a proposta mais vantajosa, com valor mensal de RS 4.920.00
novecentos e vinte reais).

(quatro mil.

peCiomontante total de RS 14.760,00 (quatorze mil.
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setecentos e sessenta reais), valor considerado mais adequado ao interesse público, razão pela

qual identificou-se ela com classificada em primeiro lugar. Diante da necessidade de

contratação emergencial, deliberou-se, que será formalmente notificada, por meio de oficio.

a empresa qualificada com proposta mais vantajosa, para que, no prazo de dois dias úteis.

proceda a ratificação da proposta de preços, que serviu como base do Termo de Referência e

o envio da documentação exigida para fins de habilitação, previsto no item 15 do Termo de

Referência. Nada mais a ser tratado, o Agente de Contratação encerrou a sessão, e para

constar, eu, Juliana Almedina Vieira da Silva, na qualidade de Secretária, lavrei a presente

Ata que após lida será assinada pelos de direito. Municipio de Apuí, Estado do Amazonas.

aos dias vinte e três do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (23/09/2025).

Serv. Itajan Huberti Jung

Agente de Contratação/ Pregoeiro

Serv. Juliana Amedina Vieira da Silva

Secretár Equipe de Apoio

Serv. Dhiodines Fa Souza da Costa

Equipe de Apoio

Serv. Bruno José Esperança dos Santos

Equipe de Apoio

Share Giri Sale
Serv." Quesia Crixi Sales

Equipe de Apoio

Municipal
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